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PORTARIA Nº 57, DE 13 DE JUNHO DE 2016 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da Lei Nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90 e MEMO. CPPAD 030, de 07 
de junho de 2016, resolve: 

 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 dias, a fim de que a Comissão de Permanente de Processos 
Administrativo Disciplinar – CPPRAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis irregularidades cometidas pela 
servidora Maria Joanice de Sena Serpa,  objeto dos autos constantes no Processo Nº 23096.042290/15-76, em cumprimento ao 
§7 do Art. 133 da Lei 8.122/90. 
 
Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria de Nº. 051, de 07 de junho de 2016;  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

JOSÉ EDÍLSON DE AMORIM 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 58, DE 14 DE JUNHO DE 2016 

 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 
adequação da Jornada de Trabalho ao Decreto Nº. 1.590, de 10 de agosto de 1995 e alterações introduzidas pelo Decreto Nº 
4.836, de 09 de setembro de 2003, bem como a demanda apresentada no Memo./Circular 209/2015/SRH/UFCG, e considerando 
também que ainda estão em andamento os trabalhos da Comissão de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos Servidores 
Técnico-administrativos da Universidade Federal de Campina, instituída por meio da Portaria Nº. 047, de 27 de abril de 2015,  
resolve: 
 
Art. 1º Adotar a Jornada de Trabalho de 06 (seis) horas ininterruptas para os servidores desta Universidade, conforme 
solicitações encaminhadas pelos respectivos Chefes de Setores, na forma abaixo descrita:   

Servidor Siape Lotação Solicitação  

Larissa Emanuele de Carvalho Paiva Costa 2177546-8 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

Jeoiaribe Rodrigues Alexandrino 1825235-2 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

Maria Verônica Marques França 0334187-7 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

José Arnaldo Paulino Dantas 0267460-1 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

Edvaldo José Caiçara 0336198-3 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

Armani Mota Ribeiro 0336180-1 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

Manoel Geraldo de Sousa 0403607-5 Unidade Acadêmica de História - CH 23096.018324/16-32 

 
Art. 2º Esta portaria tornar-se-á sem efeito em relação àquele servidor que, após a emissão desta portaria, venha a ser 
relotado/removido para outras unidades/setores de trabalho da UFCG.  
 
Art. 3º Para atendimento da legislação vigente, os setores descritos nesta portaria, deverão afixar em local visível e de grande 
circulação dos usuários dos serviços, quadro, permanentemente atualizado, com escala nominal dos servidores que trabalhem 
no regime de 06 (seis) horas ininterruptas;   
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 59, DE 16 DE JUNHO DE 2016 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da  Lei Nº. 8.112/90 , com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97,  resolve: 
 
Art. 1º  - Determinar a instauração de Comissão de Sindicância, para apurar as possíveis irregularidades administrativas  objetos 
do Processo Nº 23096.028683/15-43,  assim como a responsabilidade de quantos, culposa ou dolosamente, estejam envolvidos 
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 no evento do qual teria participado o Servidores da Universidade Federal de Campina Grande, conforme notícia apresentada no 
Relatório Auditoria Nº. 201503668 – Constatação 4.2.1.3. 
 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo discriminados, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Destinada a 
apurar os fatos mencionados no Art. 1º., como segue:   
 
SELMA FERREIRA TORQUATO, Secretária Executiva, Matrícula SIAPE Nº. 0331592-2, lotado na Coordenação de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Recursos Humanos da UFCG; 
 
MARIA DO SOCORRO PEDROZA LIMA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512646-1, lotada na Coordenação de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Recursos Humanos da UFCG; 
      
    EULIENE FIGUEIREDO DA ROCHA, Arquivista, Matrícula SIAPE Nº. 1648294-6, lotada no Arquivo Geral da UFCG. 
 

Art. 3º - Fixar o prazo de 30(trinta) dias para conclusão dos trabalhos.   
 
Art. 4º - Tornar sem efeito a portaria Nº 195, de 10 de dezembro de 2015;  
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                              
JOSÉ EDILSON DE AMORIM 

Reitor 

 
PORTARIA Nº 60, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao Item 1.1.2 – 
Recomendação 8239 – OS 201108941, comunicada por meio do ofício Nº. 8335/2015/NAC 2/CGU-Regional/PB/CGU-PR, bem 
como a solicitação constantes nos processos de números 23096.028742/15-76 e 025872/15-87,   
R E S O L V E 
Art.1º - Designar os servidores, SELMA FERREIRA TORQUATO, matrícula SIAPE nº 0331592-2, Secretária Executiva,  
ROSSANA RAMOS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 0336377-3, Assistente em Administração e MARIA DO SOCORRO 
PEDROZA LIMA, SIAPE Nº. 1512646-1, Assistente em Administração, para, sob a presidência do primeiro, no prazo máximo de 
30 (Trinta) dias, apurar as irregularidades denunciadas no Item 1.1.2 – Recomendação 8239 – OS 201108941,  comunicada por 
meio do ofício Nº. 8335/2015/NAC 2/CGU-Regional/PB/CGU-PR, todos integrantes do Processo Nº. 23096.019893/15-21, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 
 
Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria de Nº. 167, de 16 de dezembro de 2015; 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 
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